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DISPENSA DE LICITAÇAO N 2  12/2022 	
vi 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 4812022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA E 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL. 

DATA: 28.03.2022 	 RATIFICAÇÃO: 28.03.2022 

M1vr 	 • 	 -------------------- 

CASCAVEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
CNPJ n2 28.981.91910001-22 
VALOR TOTAL R$ 17.407200 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMI 
	

RATIVO DE LICITAÇAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa especializada para serviços de segurança desarmada e 

vigilância patrimonial. 

Justificativa: 
Considerando a necessidade de Contratação de Serviços de segurança para atender 

eventos esportivos e Comerciais, onde cabe à Administração zelar pelos bens pertencentes ao 

município, utilizando-se de meios necessários ao seu alcance para protegê-los. 

A contratação de serviços de vigilância decorre da necessidade de assegurar a 

integridade dos bens patrimoniais, não permitindo a sua depredação, violação, evasão, 

apropriação indébita e outras ações que redundem em dano ao patrimônio e, em especial, 

objetivando preservar as instalações e garantir a integridade física das equipes de Arbitragem, 

atletas e espectadores em Jogos oficiais Regionais e Municipais. 

Do valor: 
O valor total ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 17.407,00 

(dezessete mil, quatrocentos e sete reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 11 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinadodeforma d i gital por 

BARRETO:96731 1099 ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2022.03.1113:50:14-03 ' 00 ' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

serviços de segurança desarmada e vigilância patrimonial, conforme especificações 

estabelecidas abaixo: 

Requisição de Necessidades n 2  13612022 - (ANEXO 01 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 

2.1. A empresa CASCAVEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ n2 28.981.919/0001-22, com sede na rua Tupinambas, N 2  2222 Santa Cruz, 

Cascavel/PR Cep 85.806-270, contato: (45) 99954-8527, e-mail: 

contato@cascavelseg.com.br.  

2.1. O valor total ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 
17.407,00 (dezessete mil, quatrocentos e sete reais), referente à 103 diárias, o 

pagamento será realizado em 3 parcelas a partir da assinatura do contrato. 

2.2. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de 

empresas especializadas, constante no processo. 

2.3. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como 

regra geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo 

menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro 

dos padrões e limites praticados no mercado. 

2.4. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

2.5. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-

se o produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo 

com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1 e IV. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto 

às empresas do ramo, verificou-se que a empresa CASCAVEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

LTDA, apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor atende ao 

solicitado. 

3.2. Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não 

apresentam diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas 

à verificação do critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 

4.1. Considerando a necessidade de Contratação de Serviços de segurança para atender 

eventos esportivos e Comerciais, onde cabe à Administração zlr pelos bens 

Elizangela Veis Sponholz 	 L 	nt 	era 
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pertencentes ao município, utilizando-se de meios necessários ao seu alcance para 

protegê-los. 

4.2. A contratação de serviços de vigilância decorre da necessidade de assegurar a 

integridade dos bens patrimoniais, não permitindo a sua depredação, violação, evasão, 

apropriação indébita e outras ações que redundem em dano ao patrimônio e, em 

especial, objetivando preservar as instalações e garantir a integridade física das equipes 

de arbitragem, atletas e espectadores em Jogos oficiais regionais e municipais. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. A dispensa da licitação para a contratação da empresa em tela, pauta-se no art. 24, 

inciso II da Lei 8.666/93 e alterações pelo Decreto n 2 9.412 de 18 de julho de 2018. 

5.2. O benefício direto para Administração resultante da contratação em tela constitui-

se na guarda do patrimônio público contra ações lesivas de terceiros, como atentados 

às instalações, roubo ou furto de equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação 

da ordem nos locais estabelecidos no período natalino e jogos desportivos. A prestação 

dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

5.3. A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de 

mercado, o que nos permite inferir que o preço é compatível com a realidade 

mercadológica. 

6. Dispensa exclusiva para ME/EPP: 
6.1. Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresa de 

pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar n 2  123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada para a Lei Complementar n 2  147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

7. Das obrigações da Contratada: 
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, durante a vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, 

da Lei 8.666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições. 

7.2. Executar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas no 

Contrato de Prestação de Serviços e na proposta de preços apresentada, os quais se 

vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer 

seja de condições estabelecidas. 

7.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto deste 

Contrato de Prestação de Serviço. 

7.4. Responsabilizar-se pela disposição de todas as ferramentas, materiais, entre outros, 

necessários na perfeita execução do serviço contratado. 

7.5. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados à f isca lização,para sua definição e determinação. 

áoElizange onholz 
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7.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor—conforme Lei n 2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime 

de direito público. 

7.7. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos itens, objeto 

desta dispensa de licitação. 

7.8. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não 

excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

7.9. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

técnicas, de segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar o(s) funcionário(s), identificado (s) devidamente uniformizado(s), além 

de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), ao(s) seu(s) 

funcionário(s) e preposto(s). 

7.12. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

7.13. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

7.14. Os funcionários deverão portar TONFA (arma não letal). 

7.15. A Contratada deverá exercer suas funções de proteger os atletas, equipe técnica, 

e equipe de arbitragem participantes das competições caso haja necessidade, bem 

como deverão proteger o patrimônio público e também garantir a segurança de 

munícipes durante a realização da Feira. 

8. Das obrigações da Contratante: 
8.1. Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 

serviços. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

8.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada. 

8.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos o ssos. 

EIizang nhoIz 	 Lin noj 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9. Do local, prazo e Forma de Execução: 

9.1. Os serviços serão prestados após recebimento de Nota de Empenho e Ordem de 

Execução de Serviços. 

9.2. Para a Feira do Comércio Liquida Coronel, os serviços deverão ser executados 24 

horas, ininterruptamente, a partir de 07/04/2022 à 11/04/2022, totalizando 27 diárias, 

conforme tabela abaixo: 

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS POR PERÍODO 

DATA DAS OOh AS 12h DAS 12h AS OOh Total de diárias 

07/04/2022 X 1 1 

08/04/2022 2 6 8 

09/04/2022 2 6 8 

10/04/2022 2 6 8 

11/04/2022 2 X 2 

Total: 27 diárias 

9.3. Nas datas estabelecidas para Jogos da Copa Sudoeste de futebol e Jogos do 

Campeonato Municipal de Futebol Sete, haverá a necessidade de 03 seguranças por 

diária para jogos da Copa Sudoeste de futebol e 02 seguranças para diárias do 

Campeonato Municipal de futebol Sete, totalizando 76 (setenta e seis) diárias para 

atender as duas competições. 

9.4. Conclui-se que para atender a demanda da Feira do Comércio Liquida Coronel e 

também para a realização dos campeonatos acima descritos, se faz necessário um total 

de 103 (cento e três) diárias. 

10. Da vigência: 

10.1. O prazo de vigência contratual será de 03 (três) meses, contados da sua assinatura 

do Contrato de Prestação de Serviço. 

11. Da forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10° dia útil após a prestação de serviço, 

apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor, Fiscal do Contrato e pela 

Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 

11.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do 

serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão 

uniforme. 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do 

código de barras. 

12. Da Dotação Orçamentária: 
12.1 Conforme princípjqdo planejamento integrado e indicação contá,bil. 

Elizangela 	is Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	 Secretário j yás1riamércio e Turismo 
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13. Da Anticorrupço: 

13.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução do contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no 

Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2 A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, 

Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para os serviços solicitados pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

14.3. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, 

Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

14.4. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas 

Secretarias da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

14.4.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, o Diretor do 

Departamento de Desporto, Emerson Pizzi, nomeado através do Decreto Municipal n 

7.576 de 05 de março de 2021. 

14.4.2. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 

matrícula n 2  1513-0. 

Às 	 1Jí)'f,j 
EIizan1ponhoIz 	 ') 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	 Secretário destrIa, 	iércio e Turismo f 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

EI iza ngeI Iz 	 Li
Pdd#ústria, 	

i 

Secretária de Educação, Cultura e 	Secret mércio e 

Desporto  
Gestor 	 Gestor 

Emersorn-Pji 
	

Clá~ Pe lu9r Âes 

Secretaria de Educação, Cultura e 
	

Secretaria de Indústria, Comércio e 

Desporto 
	

Turismo 

Fiscal 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 10 de março de 2022. 

E liza nggnholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Li 

Secretário 
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rismo 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de segurança desarmada e 

vigilância patrimonial 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 - Vigilância Demais Setores da Administração 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização 496 3297 3.3.90.39.77.99 
da Indústria, Comércio e 
Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 - Vigilância Demais Setores da Administração 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 315 2175 3.3.90.39.77.99 

Esportivas 
05.002.27.812.0018.2.019  

Coronel Vivida, 11 de março de 2022 

—A1iEMlR ANTONIO AZILIERO 

CRC 025365-0/PR 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  136/2022 

Coronel Vivida, 11 de março de 2022 

Emissor: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT R$ 

TOTAL 

R$ 

SEGU RANCA NAO ARMADA PARA CONTROLE DE ACESSO, 

REVISTAS PESSOAIS E SEGURANCA PREVENTIVA A FIM DE 

1 1 103,00 UN 16667 GARANTIR A INCOLUMIDADE FISICA DAS PESSOAS E A 169,00 17.407,00 

INTEGRIDADE 	DO 	PATRIMONIO 	EM 	DE 	LOCAIS 	DE 

EVENTOS 

VALOR TOTAL DOS ITENS 17.407,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa especializada para serviços de segurança desarmada e 

vigilância patrimonial 

Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.39.77.99 - Vigilância Demais Setores da Administração  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 496 3297 3.3.90.39.77.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09 .001. 22.66 1.0033.2.059 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 	DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 - Vigilância Demais Setores da Administração  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 315 2175 3.3.90.39.77.99 

Esportivas 

05.002.27.812.0018.2.019  

Usuário emissor: JULIANO RIBEIROÇ,) 

EI,zangela Veis Sponholz 	 Linindú Ini 	Iferai 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	 Secretário

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: seceducacao@coronelvivida.pr.gov.br  

 comércio e Turismo 
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Orçamento 

Cascavel Segurança e Vigilância <contato@cascavelseg.com.br > 
Qui, 10/03/2022 10:52 

Para: comprascvv@outlook.com  <com prascvv@outlook.com >; Neuriantunes <neuriantunes@hotmail.com  

fJ 1 anexos (477 KB) 

ORÇAMENTO Cvv.pdf; 

Como solicitado segue em anexo o Orçamento. 

Att. Cascavel Segurança 

o 
1/1 



0, -, CASCAVEL 
£5Eril!ARf1R E VWILRnCIR 

ORÇAMENTO 

NOME DA EMPRESA: CASCAVEL SEGURANÇA 

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: NEURI ANTUNES FERREIRA 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: CASCAVEL SERVIÇOS DE SEGURANÇAS E VIGILÂNCIA LTDA 

CNPJ: 28.981.919/0001-22 

ENDEREÇO: RUA TUPINAMBAS, 2222 - SANTA CRUZ 

TELEFONE: (45) 9-99548527 

E-MAIL: contato@cascavelseg.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

CONTA CORRENTE: 301019 

AGÊNCIA N ° : 4370 

BANCO: Sicoob 

MAPA COMPARATIVO 
- - 

CÓD. . 	- Valor Valor total 
Lote Item Qtde, ~Un i d 

PMCV 
Descriçao 

unitário R$ R$ 

SEGURANCA NAO ARMADA PARA CONTROLE DE ACESSO, 
REVISTAS PESSOAIS E SEGURANCA PREVENTIVA A FIM DE 

1 1 103 DIÁRIA 16667 GARANTIR A INCOLUMIDADE FISICA DAS PESSOAS E A 169.00 17.407,00 
INTEGRIDADE 	DO 	PATRIMONIO 	EM 	DE 	LOCAIS 	DE 
EVENTOS 

VALOR TOTAL R$ 
17.407,00 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO EM QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA 

(X) Microempresa 

Empresa de pequeno Porte 

Microempreendedor individual 

EIRELI (Empresa Individual De Responsabilidade Limitada) 

EI (Empresa Individual) 

Lucro Real 

Lucro Presumido 

CASCAVEL, 10 DE MARÇO DE 2022 

CASCAVEL SER1ÇODE SEU1ANÇA E V1GLÃNCIA LTDA 
CNPJ: 28.981919/0001-22 

t45 3225.3978 1 9 9954.9527 



10/03/2022 16:15 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DJSCRIÇÀO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
28.981.91910001-22 
MATRIZ CADASTRAL 

0111112017 

NOME EMPRESARIAL 

CASCAVEL SERVICO DE SEGU RANCA E VIGILANCIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR)DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R TUPINAMBAS 	 2222 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC)PIO 	 UF 
85.806-270 	 SANTA CRUZ 	 CASCAVEL 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

NEURIANTUNES@HOTMAIL.COM 	 (45) 9954-8527 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 01111/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

/CípIo 

J . )_ 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010312022 às 16:16:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 28.981.919/0001-22 

NOME EMPRESARIAL: 	 CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$11 5.000,00 (Cento e quinze mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	NEURI ANTUNES FERREIRA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas a participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/0312022 às 16:16 (data e hora de Brasília). 



10103/2022 07:49 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Cotação - Segurança 

VIGIBRAZIL SEGURANÇA <Vigibrazil@hotmail.com > 
Qua, 09/03/2022 17:31 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Boa tarde! 

(i2) 
1 

Segue em anexo, conforme solicitado, orçamento para dispensa de licitação. 
Qualquer dúvida estamos à disposição! 

Att, 
Vigi b razi 1 

Enviado do Email para Windows 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Enviado: Wednesday, March 9, 2022 11:25:16 AM 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <com pras.ju lia nocoronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: Cotação - Segurança 

Bom dia! 

Solicito orçamento para DISPENSA de Licitação para segurança não armada, conforme anexos. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300/3232-8318/ 	(46) 9 9136-5781 

1/1 



ri 

MAPA COMPARATIVO 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD . 

Descrição Valor unitário R$ Valor total R$ PMCV 

SEGURANCA NAO ARMADA PARA CONTROLE DE ACESSO, 

1 1 103 DIÁRIA 16667 
REVISTAS PESSOAIS E SEGU RANCA PREVENTIVA A FIM DE 

25.750,00 
GARANTIR A INCOLUMIDADE FISICA DAS PESSOAS E A 250,00 
INTEGRIDADE DO PATRIMONIO EM DE LOCAIS DE EVENTOS 

VALOR TOTAL R$ 25.750,00 

Francisco Beltrão 09 de março de 2022 

Razão social: 	 Vigibrazil Serviços De Segurança Ltda 

CNPJ: 	 36.037.055/0001-13 

Telefone: 	 (46)3524-8271 / (46)9 8831-8921 

endereço 	 Rua Maringa,60 

e-mail: 	 vigibrazil@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 39.199-9 

Agência 

4342 

Banco: 	 Sicoob 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA, 

(x )MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

A,indo d fon,, digital por 
VIGIBRAZIL SERVICOS VIGIp0AZIL SERVKO5 DE 

DE SEGURANCA 	SEGURANCA 
LTDA-360370550001 3 

LTDA:360370550001 13 Dados 202205.09 17:1734 -0300 

o 



10/03/2022 07:51 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

s 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

36.037.05510001-13 1710112020 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VIGIBRAZIL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

80.11-1 -01 - Atividades de vigilância e segurança privada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MARINGA 	 60 	 SALA 01 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.605-010 	 VILA NOVA 	 FRANCISCO BELTRAO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FLAVIOGONZATTI@HOTMAIL.COM 	 (46) 3524-60451 (46) 9919-5356 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1710112020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

o 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010312022 às 07:52:27 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 36.037.05510001-13 

NOME EMPRESARIAL: 	 VIGIBRAZIL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 30.650,00 (Cento e trinta mil e seiscentos e cinquenta reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARCIA CRISTINA BITENCOURT PEGORETTI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

DIOGO CZERNIASKI 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10103/2022 às 07:52 (data e hora de Brasília). 



09103/2022 14:04 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: Cotação - Segurança 

SANT SEGURANÇA <sant_seguranca@hotmail.com > 
Qua, 09/03/2022 13:52 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Boa tarde. 

Em anexo orçamentos. 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: quarta-feira, 9 de março de 2022 11:25 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: Cotação - Segurança 

Bom dia! 

Solicito orçamento para DISPENSA de Licitação para segurança não armada, conforme anexos. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300/3232-8318! 	(46) 9 9136-5781 

LO 
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SANT SEGURANÇA - EIRELI ME 
CNPJ n° 11.770.785/0001-06 Alvará n° 6249 

Certificado de Segurança: n° 2271/2020 Expedido pelo DREX /SR/ DPF 

MAPA COMPARATIVO 

CÓD. . Valor unitário 	Valor total Lote Item Qtde. Unid Descrição 
PMCV R$ 	 R$ 

SEGURANCA 	NAO 	ARMADA 	PARA CONTROLE 	DE 
ACESSO, 	REVISTAS 	PESSOAIS 	E 	SEGURANCA 

1 1 103 DIÁRIA 16667 PREVENTIVA A FIM DE GARANTIR A INCOLUMIDADE R$249,00 	R$25.647,00 
FISICA DAS PESSOAS E A INTEGRIDADE DO PATRIMONIO 

EM DE LOCAIS DE EVENTOS 

VALOR TOTAL R$ 25.647,00 - 

Francisco BeItro PR, 09 de março 2022. 

SANT SEGURANÇA EIRELI ME, CNPJ 11.770.785/0001-06, RUA ACRE N° 771, BAIRRO 
PINHEIRINHO, CEP 85.603-160, FRANCISCOBELTRÃO PR. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO: BRADESCO AG 6088 CC 41053-5 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

O 

ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS 

ADMINISTRADOR 

Rua Acre, n°771, Bairro Pinheirinho, CEP n° 85.603-160, na Cidade de Francisco Beltrão-PR 
e-mail: santseguranca@hotmail.com  / site: www.santseguranca.com.br  

Fones: (46) 3524-98121 (46) 99974-9600 1(46) 99923-4094 



09/03/2022 14:09 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

F*s 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

11.770.78510001-06 	 1 	 0510412010 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SANT SEGURANCA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

80.11-1 -01 - Atividades de vigilância e segurança privada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ACRE 	 771 	 LOTE 01 QUADRA641 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.603-160 	 PINHEIRINHO 	 FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

SANT_SEGURANCA@HOTMAIL.COM 	 (46) 9974-9600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0510412010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910312022 às 14:10:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 11.770.785/0001-06 

NOME EMPRESARIAL: 	 SANT SEGURANCA EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$i 87.500,00 (Cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ANTONIO SOARES DOS SANTOS 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 09/0312022 às 14:11 (data e hora de Brasília). 

fr 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Fornecedor: Vigibrazil Serviços de Segurança 

Telefone: (46) 98831-8921 	 E-mail enviado em: 09/03/2022 

E-mail: vigibrazil@hotmail.com  

Ligado em: 09/03/2022 	 Falado com: 

Resposta: Fornecido 

Fornecedor: MINOTAURO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

Telefone: (45) 3231-1223 E-mail enviado em: 09/03/2022 

E-mail: minotauroseguranca@outlook.com  
Ligado em: 	 Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: Ingá Vigilância 

Telefone: (44) 3028-4780 (44) 99172-1702 	 E-mail enviado em: 09/03/2022 

E-mail: contatoingavigiIancia.com.br  

Ligado em: 	 Falado com: Geovana/ Natane 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: Sant Segurança 

Telefone: 3524-9812 / 99974-9600 / 99923-4094 	E-mail enviado em: 09/03/2022 

E-mail: sant_seguranca@hotmail.com  

Ligado em: 	 Falado com: 

Resposta: 

Fornecedor: Cascavel Segurança 

Telefone: (45) 99954-8527 	 E-mail enviado em: 09/03/2022 

E-mail: contato@cascavelseg.com.br  

Ligado em: 09/03/2022 	 Falado com: 

Resposta: Fornecido 

ki 



) 	MAPA COMPARATIVO 	 ) 

CASCAVEL SEGURANÇA E VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE 
SANT SEGURANÇA EIRELI MENOR VALOR 

VIGILÂNCIA SEGURANÇA LTDA 

Valor Valor Valor 
CÓD. Valor total Valor Valor total 

Lote Item Qtde. Unid Descrição unitário Valor total R$ unitário 
R$ 

unitário Valor total R$ 
unitário R$ R$ PMCV 

R$  R$  R$  

SEGURANCA NAO ARMADA PARA CONTROLE DE ACESSO, 

REVISTAS PESSOAIS E SEGURANCA PREVENTIVA A FIM DE 
103 DIÁRIA 16667 169,00 17.407,00 250,00 25.750,00 249,00 25.647,00 169,00 17.407,00 

GARANTIR 	A 	INCOLUMIDADE 	FISICA 	DAS 	PESSOAS 	E 	A 

INTEGRIDADE DO PATRIMONIO EM DE LOCAIS DE EVENTOS 

VALOR TOTAL R$  17.407,00 25.750,00 25.647,00 17.407,00 

Coronel Vivida, 10 de março de 2022. 

Matra soares 

Departamento de Compras 

( 

i / 



CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 
Pá9jnaít4ll  

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ/MF. - 28.981.919/0001-22 

NIRE 41208683970 EM 01/11/2017 

JOELSO FERREIRA, brasileiro, encarregado, nascido em de 02/12/1977, casado 

sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade Civil 

RG n°7.359.158-9 SESP- PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda sob n.° 028.301.789-98, residente e domiciliado à Rua Carajás, n° 

2748, CEP 85.806-250, bairro Santa Cruz, cidade de Cascavel, Estado do Paraná, e 

NEURI ANTUNES FERREIRA, brasileiro, vigilante, nascido em 21/08/1 979, casado 

sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade Civil 

RG sob n° 8078920-3 SESP- PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob n.° 030.706.239-21, residente e domiciliado à Rua 

Karnayuras, n° 1274, CEP 85806-040, bairro Santa Cruz, cidade de Cascavel, 

Estado do Paraná, 

Unicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira nesta praça 

sob o nome de CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA( 

tendo sua sede e foro jurídico localizado na rua Tupinambás n° 2222, bairro Santa 

Cruz, cidade de Cascavel Estado do Paraná CEP 85.806.270, com contrato social 

arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n° 412.086.839-70, 

cadastrada no CNPJ sob n° 28.981.919/0001-22, resolvem por este instrumento 

particular de alteração de contrato, modificar seu contrato social primitivo e 

alterações posteriores, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio JOELSIO FERREIRA, acima qualificada que possui 

na sociedade o montante de 50.000 (cinquenta mil) quotas a R$ 1,00 (um real) 

cada, totalizando R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), retira-se da sociedade, 

cedendo e transferindo, a título oneroso. a totalidade de suas quotas de capital pelo 

valor nominal, ao sócio Sr. NEURI ANTUNES FERREIRA, acima qualificado. 



Páaa-2-de11 

CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LIDA 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF. 28.981.91910001-22 
NIRE 41208683970 EM 01/11/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio que ora se retira da sociedade, declara que o faz 

livre e desembaraçado de quaisquer ônus para com a sociedade e com terceiros, 

dando plena, total e irrevogável quitação das cotas transferidas, para nada mais 

reclamar quer do sócio cessionário, quer da sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência das alterações anteriores, o capital social 

da sociedade no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) representados por 

50.000 (cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente subscrito e já integralizado, fica distribuído entre os sócios como 

o 	se segue: 

SÓCIOS: PART. 1 QUOTAS VLR. CAPITAL 

NEURI ANTUNES FERREIRA  115.000 R$ 115.000,00 

TOTAL 100% 115.000 R$115,000,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade do sócio único é restrito ao valor de 

suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 

respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 

incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade fica alterada para uma SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, nos termos da legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao 

sócio único SOCIO, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está 

dispensado da prestação de caução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao administrador da sociedade limitada unipessoal 

compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 

realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, 

dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, 

podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar 
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CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF. - 28.981.919/0001-22 
NlRE41208683970EM 01/1112017 

\. 	'. 
e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional o 

internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, 

alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil 

ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, 

autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições 

financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou 

correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em 

juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em 

juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com 

poderes específicos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Faculta-se o sócio único administrador, nos limites de 

seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade limitada unipessoal, 

devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que 

poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá 

ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: Os dados do empresário NEURI ANTUNES FERREIRA\ 

permanece sendo, brasileiro, vigilante, nascido em 21/08/1979, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 

8078920-3 SESP- PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda sob n.° 030.706.239-21, residente e domiciliado à Rua Kamayuras, n° 

1274, CEP 85806-040, bairro Santa Cruz, cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: O sócio único da 

sociedade limitada unipessoal, declara sob as penas da Lei, que: 

a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no 

inciso 1 do artigo 3 1  da Lei Complementar n° 123 de 14112/2006; 
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c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 

do artigo 3 1  da mesma Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 

1.011, §§ 1 0  e 20  do CC). 

CLÁUSULA NONA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 

que determina o art. 2,031 da Lei n.° 10.40612002, o sócio RESOLVE, por este 

instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a 

partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e sua \ 

alterações que, adequado as disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis \\ 

a este  tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

1 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 

CNPJ/MF.- 28.981.91910001-22 	 NIRE 41208683970— 01/11/2017 

NEURI ANTUNES FERREIRA permanece sendo, brasileiro, vigilante, nascido em 

21108/1979, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula 

de Identidade Civil RG sob n° 8078920-3 SESP- PR, inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n.° 030.706.239-21, residente e 

domiciliado à Rua Kamayuras, n° 1274, CEP 85806-040, bairro Santa Cruz, cidade 

de Cascavel, Estado do Paraná. 
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Único sócio componente da sociedade limitada unipessoal que gira nesta praça sob  

o nome de CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, tendo 

sua sede e foro jurídico localizado na rua Tupinambás n° 2222, bairro Santa Cruz, 

cidade de Cascavel Estado do Paraná CEP 85.806.270, com contrato social 

arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob o NIRE no 412.086.839-70, 

cadastrada no CNPJ sob n° 28.981.91910001-22, resolvem consolidar o contrato 

social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome 

empresarial de CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, 

tendo sua sede e foro jurídico localizado na Rua Tupinambás n° 2222, bairro Santa 

Cruz, CEP 85.806.270, cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome 

fantasia CASCAVEL SEGURANÇA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade limitada unipessoal tem por objetivo social a 
exploração do ramo de: Atividade de Vigilância e Segurança Privada Armada e 
Desarmada, Monitoramento eletrônico e serviço de escolta no transporte rodoviário. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por, 

tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades a partir de 01/1112017. 

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social na importância de R$ 115.000,00 (cento e 

quinze mil reais), dividido em 115.000 (cento e quinze mil) quotas no valor de R$ 

1,00 (um real) cada uma, está totalmente integralizado pelo sócio cotista, cuja 

participação social está demonstrada através da seguinte forma: 

SÓCIOS: PART. QUOTAS VLR. CAPITAL 

NEURI ANTUNES FERREIRA 100% 115.000 R$ 115.000,00 

T 0 T A L 100% 115.000 R$ 115.000,00 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade do sócio único é restrito ao valor de 

suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 

respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 

incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao 

socio único o Sr. NEURI ANTUNES FERREIRA, qualificado no preâmbulo deste 

instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao administrador da sociedade limitada unipessoal 

compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 

realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, 

dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, 

podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar 1 ' 

e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou\ 

internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, 

alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil 

ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, 

autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições 

financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou 

correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em 

juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em 

juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com 

poderes específicos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de 

seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 

especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar 

11 
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e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser 

indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA REMUNERAÇÃO: O SÓCiO único administrador, fixará uma 

retirada mensal, a título de pró-labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA: - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: O sócio único da 

sociedade limitada unipessoal, declara sob as penas da Lei, que: 

a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no 

inciso 1 do artigo 3 1  da Lei Complementar no 123 de 14/12/2006; 

c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 

do artigo 3 1  da mesma Lei. 

CLÁUSULA NONA: O exercício social terá duração de um ano, iniciando-se no di 

1 1  de janeiro e terminando no dia 31 de dezembro, o administrador prestará conta 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 	

t 
Parágrafo único: Para efeitos exclusivos de distribuição antecipada de resultados e 

a critério único do sócio, poderão ser levantados balanços intermediários. 

CLÁUSULA DÉCIMA: RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO EM 

RELAÇÃO À SOCIEDADE: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a 

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores 

do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
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haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 

os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, 

nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, 

ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da 

Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao 

patrimônio do titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO DESIMPEDIMENTO: A sócia única 

administradora declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos 

crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade e14,  

virtude de condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado em 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 4-, 
CLAÚSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Cascavel 

- PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja ou venha ser. 
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E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente contrato 

em uma única via. 

Cascavel-PR, 06 de setembro de 2021. 

Contratantes:  

JOELSIO FERREIRA 
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DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
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, 	Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUCEPAR 

PARANÃ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta comercial e são viqentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA Protocolo: PRC221 0529079 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
41208683970 28.981.919/0001-22 01/1112017 01/11/2017 

Endereço Completo 
Rua TUPINAMBAS, N 2  2222, SANTA CRUZ - Cascavel/PR - CEP 85806-270 

Objeto Social 
Atividade de Vigilância e Segurança Privada Armada e Desarmada, Monitoramento eletrônico, serviço de escolta no transporte rodoviário. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
NEURI ANTUNES FERREIRA030.706.239-21 	R$ 115.000,00 	 Sócio 	 5 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
NEURI ANTUNES FERREIRA 	 030.706.239-21 	 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data 	 Número 	 Ato/eventos ATIVA 
10/0912021 	 20216083184 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status 

CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS 

1 
	

Se impressa, verificar sua autenticidade rio https:llwww.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5WG5NS5D. 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/0312022, às 14:33:05 (horário de Brasília). 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

o 
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16/03/2022 13:40 

REPUBLICA FEDERATIVA DOBRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

28.981.91910001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0111112017 

NOME EMPRESARIAL 

CASCAVEL SERVICO DE SEGU RANCA E VIGILANCIA LTDA 

T!TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 	 3 
LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R TUPINAMBAS 	 2222 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.806-270 	 SANTA CRUZ 	 CASCAVEL 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

NEURIANTUNES@HOTMAIL.COM 	 (45) 9954-8527 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 01/11/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610312022 às 13:41:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 
CNPJ: 28.981.91910001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:19:47 do dia 08/12/2021 <hora e data de Brasília>. 

- 	 Válida até 06/06/2022. 
Código de controle da certidão: 1098.4A14.7D57.51130 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 

I 	
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 026319121-98 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.981.91910001-22 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1210712022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

/ 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 3642812022 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE] 

Código: 	473302314 

Nome/Razão: CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 

CNPJ/CPF: 	28.981.91910001-22 

Endereço: 	RUA TUPINAMBAS, 2222 

Complemento: 

Bairro: 	ESMERALDA 	 CEP: 85.806-268 

Cidade: 	Cascavel - PR 

[REQUERENTE] 

Código: 	473302314 

Nome/Razão: CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 

CNPJ/CPF: 	28.981.919/0001-22 

[FINALIDADE] 

Licitação 

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários OU não, inscritos ou não 

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 

Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de 

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 

para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 14 de março de 2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende ,neti#!/tipo/servico/valor/31 /padrao/1 /Ioad/0 
Código de Autenticidade: WGT21 1202-000-PKYLDXSGKMWBQG-8 

Rua Paraná, 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  
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Consulta Regularidade do Empregador 
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CAI.1à  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 	28.981.919/0001-22 

Razão Social: CASCAVEL SERV DE SEGURANCA E VIGILANCIA 

Endereço: 	RUA TUPINAMBAS 2222 / SANTA CRUZ / CASCAVEL / PR / 85806-270 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/03/2022 a 01/04/2022 

Certificação Número: 2022030302015957362244 

Informação obtida em 11/03/2022 15:42:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consul  ta-crf.cai .g ovbr/consultacrf/pag es/consultaEmpreg ador.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 28.981.919/0001-22 
Certidão n°: 8397568/2022 
Expedição: 14/03/2022, às 15:33:20 
Validade: 10/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 28.981.919/0001-22, NÃO 

CONSTA como inadirnplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst . jus.br ) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF. - 28981.91910001-22 
NIRE 41208683970 EM 01/1112017 

JOELSIO FERREIRA, brasileiro, encarregado, nascido em de 02/1211977, casado 

sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade Civil 

RG no 7.359.158-9 SESP- PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda sob n.° 028.301.789-98, residente e domiciliado à Rua Carajás, no 

2748, CEP 85.806-250, bairro Santa Cruz, cidade de Cascavel, Estado do Paraná, e 

NEURI ANTUNES FERREIRA, brasileiro, vigilante, nascido em 21/08/1979, casado 

sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade Civil 

RG sob n° 8078920-3 SESP- PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob n.° 030.706.239-21, residente e domiciliado à Rua 

Kamayuras, n° 1274, CEP 85806-040, bairro Santa Cruz, cidade de Cascavel, 

Estado do Paraná, 

Unicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira nesta praça 

sob o nome de CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, 

tendo sua sede e foro jurídico localizado na rua Tupinambás n° 2222, bairro Santa 

Cruz, cidade de Cascavel Estado do Paraná CEP 85.806.270, com contrato social 

arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n° 412.086.839-70, 

cadastrada no CNPJ sob n° 28.981.91910001-22, resolvem por este instrumento 

particular de alteração de contrato, modificar seu contrato social primitivo e 

alterações posteriores, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio JOELSIO FERREIRA, acima qualificada que possui 

na sociedade o montante de 50.000 (cinquenta mil) quotas a R$ 1,00 (um real) 

cada, totalizando R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), retira-se da sociedade, 

cedendo e transferindo, a título oneroso, a totalidade de suas quotas de capital pelo 

valor nominal, ao sócio Sr. NEURI ANTUNES FERREIRA, acima qualificado. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	( 	J4 FR 

CNPJ/MF. - 28.981.919/0001-22 
NIRE 41208683970 EM 01/11/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA -  O sócio que ora se retira da sociedade, declara que o az 

livre e desembaraçado de quaisquer ônus para com a sociedade e com terceiros, 

dando plena, total e irrevogável quitação das cotas transferidas, para nada mais 

reclamar quer do sócio cessionário, quer da sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência das alterações anteriores, o capital social 

da sociedade no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) representados por 

50.000 (cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente subscrito e já integralizado, fica distribuído entre os sócios como 

se segue: 

sócios: PART. QUOTAS VLR, CAPITAL 1 

NEURI ANTUNES FERREIRA 100% 115.000 R$ 115.000,00 

TOTAL 100% 115.000 R$115.000,00 1 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade do sócio único é restrito ao valor de 

suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 

respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 

incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade fica alterada para uma SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, nos termos da legislação aplicável. 

rk 	
CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao 

sócio único SOCIO, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está 

dispensado da prestação de caução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao administrador da sociedade limitada unipessoal 

compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 

realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, 

dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, 

podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar 
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CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	id- 

CNPJ/MF. - 28.981.91910001-22 
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e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou 

internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, 

alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil 

ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, 

autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições 

financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou 

correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em 

juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em 

juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com 

poderes específicos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Faculta-se o sócio único administrador, nos limites de 

seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade limitada unipessoal, 

devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que 

poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá 

ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: Os dados do empresário NEURI ANTUNES FERREIRA 

permanece sendo, brasileiro, vigilante, nascido em 21/08/1979, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 

8078920-3 SESP- PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda sob n.° 030.706.239-21, residente e domiciliado à Rua Kamayuras, n° 

1274, CEP 85806-040, bairro Santa Cruz, cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: O sócio único da 

sociedade limitada unipessoal, declara sob as penas da Lei, que: 

a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no 

inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006; 
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CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF. - 28,981.919/0001-22 
NIRE 41208683970 EM 01/11/2017 

c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 

do artigo 30  da mesma Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 

1.011, §§ 1°e2° do CC). 

CLÁUSULA NONA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 

que determina o art. 2.031 da Lei n.° 10.40612002, o sócio RESOLVE, por este 

instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, 

partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e sua 

alterações que, adequado as disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis 

a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 

CNPJIMF.- 28.981.91910001-22 	 NIRE 41208683970— 01/11/2017 

NEURI ANTUNES FERREIRA permanece sendo, brasileiro, vigilante, nascido em 

21/0811979, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula 

de Identidade Civil RG sob n° 8078920-3 SESP- PR, inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n.° 030.706.239-21, residente e 

domiciliado à Rua Kamayuras, n° 1274, CEP 85806-040, bairro Santa Cruz, cidade 

de Cascavel, Estado do Paraná. 
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CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF. - 28981.919/0001-22 
NIRE 41208683970 EM 01/11/2017  

Único sócio componente da sociedade limitada unipessoal que gira nesta praçaso 

o nome de CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, tendo 

sua sede e foro jurídico localizado na rua Tupinambás n° 2222, bairro Santa Cruz, 

cidade de Cascavel Estado do Paraná CEP 85.806.270, com contrato social 

arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n° 412.086.839-70, 

cadastrada no CNPJ sob n° 28.981.91910001-22, resolvem consolidar o contrato 

social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome 

- empresarial de CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, 

tendo sua sede e foro jurídico localizado na Rua Tupinambás n° 2222, bairro Santa 

Cruz, CEP 85.806.270, cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome 

fantasia CASCAVEL SEGURANÇA, 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade limitada unipessoal tem por objetivo social a 
exploração do ramo de: Atividade de Vigilância e Segurança Privada Armada e 
Desarmada, Monitoramento eletrônico e serviço de escolta no transporte rodoviário. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por, 

tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades a partir de 01111/2017 

0 
CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social na importância de R$ 115.00000 (cento e 

quinze mil reais), dividido em 115.000 (cento e quinze mil) quotas no valor de R$ 

1,00 (um real) cada uma, está totalmente integralizado pelo sócio cotista, cuja 

participação social está demonstrada através da seguinte forma: 

SÓCIOS: PART. 1QUOTAS VLR, CAPITAL 

NEURI ANTUNES FERREIRA 100% 115.000 R$ 115.00000 

TOTAL 100% 115.000 R$ 115.000,00 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade do sócio único é restrito ao valà 

suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 

respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 

incomunicabilidade e im penhora bilidade. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao 

socio único o Sr. NEURI ANTUNES FERREIRA, qualificado no preâmbulo deste 

- 	 instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao administrador da sociedade limitada unipessoal 

compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 

realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, 

dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, 

podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar 1  

e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou 

internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, 

alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil 

ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, 

autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições 

financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou 

correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em 

juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em 

juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com 

poderes específicos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de 

seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 

especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar 

11 
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e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser poraz' 

indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA REMUNERAÇÃO: O sócio único administrador, fixará uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA: - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: O sócio único da 

sociedade limitada unipessoal, declara sob as penas da Lei, que: 

a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no 

inciso 1 do artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123 de 1411212006; 

c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 0  

do artigo 3 1  da mesma Lei. 

CLÁUSULA NONA: O exercício social terá duração de um ano, iniciando-se no di \\ 

1 1  de janeiro e terminando no dia 31 de dezembro, o administrador prestará conta 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 	

t 
Parágrafo único: Para efeitos exclusivos de distribuição antecipada de resultados e 

a critério único do sócio, poderão ser levantados balanços intermediários. 

CLÁUSULA DÉCIMA: RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO EM 

RELAÇÃO À SOCIEDADE: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a 

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores 

do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
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haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 

os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, 

nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, 

ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da 

Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao 

patrimônio do titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO DESIMPEDIMENTO: A sócia única 

administradora declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos 

crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade en\ 

virtude de condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado em\ 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o 

- 

	

	 sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 

CLAÚSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Cascavel 

- PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja ou venha ser. 
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CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA/0P1?\ 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL / 

CNPJ/MF. - 28.981.91910001-22 
N1RE41208683970EM 01/1112017 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente contrato 

em uma única via. 

Cascavel-PR, 06 de setembro de 2021. 

Contratantes: 

1~11,10 	9:100:0111VOÁ 
	

JOELSIO FERREIRA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, DIRCEU FAREZIN, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 063803/0-7, inscrito no CPF n° 03566895903, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

03566895903 063803/0-7 DIRCEU FAREZIN 

CERTIFICO O REGISTRO 834 10/09/2021 12:13 SOB N 20216083184. 
PROTOCOLO: 216083184 DE 09/09/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106701000. CNPJ DA SEDE: 28981919000122. 
NIRE: 41208683970. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/09/2021. 
CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil . pr.gov . br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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1610312022 13:42 	 Empresa Fácil Paraná 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

~ J 

~i 

Atendimento virtual 

https://www.empresafaciI.pr.gov.br/certidaoonIjne/consuItacejdao 	 112 
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Empresa Fácil Paraná 

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 
	

Data de Ato 
	

Iníciodê-W- 1e 

41208683970 
	

28.981.919/0001-22 
	

Constitutivo 
	

01/11/2017 

01/11/2017 

Endereço Completo 
Rua TUPINAMBAS, N° 2222, SANTA CRUZ - Cascavel/PR - CEP 85806-270 

Objeto Social 
Atividade de Vigilância e Segurança Privada Armada e Desarmada, Monitoramento eletrônico, serviço de escolta no 

transporte rodoviário. 

Capital Social 
R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) 

Dados do Sócio 

Porte 	Prazo de Duração 

ME (Microempresa) 1 	Indeterminado 

Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no 	Espécie de 
	

Administrador Término do 

NEURI ANTUNES 	030.706.239-21 capital 	 sócio 
	

5 	 mandato 
FERREIRA 	 R$ 115.000,00 	Sócio 

	
Indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
NEURI ANTUNES FERREIRA 	 030.706.239-21 	Indeterminado 

Último Arquivamento 

Data 	 Número 	 Ato/eventos 
10/09/2021 	 2021 6083184 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/03/2022, às 14:33:05 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:llwww.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5WG5NS5D. 

IIH1IUI111 II III 11111111111 III 1111 III IIUIII III II 
PRC221 0529079 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

te Atendimento virtual 

https://www.empresafacil.pr.govbr/certidao-online/consulta-certidao 	 212 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://G 0V. B R) 

Confirmação da Autenticida d'e 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 28.981.919/0001-22 

Código de Controle: 1 098.4A1 4.7D57.51 BO 

Data da Emissão: 08/12/2021 

Hora da Emissão: 16:19:47 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 08/12/2021, com validade até 06/06/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certtoaointernet/PJ/Autentidclace/voita Í) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confjrmar) 

https://soIucoes.receita.fazenda.gov.br/5ervcos/certidaointernetJpJ/Autentjcjdade/confiar 	 1/ 



16103/2022 13:47 	 Secretaria da Fazenda 

Governo do Estado do Paraná 

Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	026319121-98 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o CNPJ 28.981.919/0001-22 
CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	14/03/2022 15:37:58 

Data de Validade 12/07/2022 

[Voltar] 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba -PR  
Localização 

/ 

www.fazenda.pr.gov . br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 1/1 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

/ 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 3642812022 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE] 

Código: 	473302314 

Nome/Razão: CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 

CNPJ/CPF: 	28.981.91910001-22 

Endereço: 	RUA TUPINAMBAS, 2222 

Complemento: 

Bairro: 	ESMERALDA 	 CEP: 85.806-268 

Cidade: 	Cascavel - PR 

[REQUERENTE] 

Código: 	473302314 

Nome/Razão: CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 

CNPJ/CPF: 	28.981.919/0001-22 

[FINALIDADE] 

Licitação 

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão Compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 

Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de 

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PR000N e demais débitos 

para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 14 de março de 2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.netl #!/tipo/servico/valor/31 /padrao/1 /load/0 
Código de Autenticidade: WGT2 11 202-000-PKYLDXSGKMWBQG-8 

Rua Paraná, 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 28.981.91910001-22 
Razão social: CASCAVEL SERV DE SEGURANCA E VIGILANCIA 

Data de Data de Validade 
Emissão/Leitura 

0310312022 0310312022 a 0110412022 

•10212022  1210212022 a 1310312022 

2410112022 2410112022 a 2210212022 

2311212021 23/12/2021 a 2110112022 

04/1212021 0411212021 a 0210112022 

15/11/2021 15/11/2021 a 1411212021 

27/10/2021 2711012021 a 2511112021 

0811012021 08110/2021 a 06/1112021 

1910912021 19109/2021 a 18/1012021 

3110812021 3110812021 a 29/0912021 

12/0812021 12/0812021 a 10/0912021 

25/0412021 2510412021 a 22/0812021 

06/0412021 0610412021 a 05/0512021 

8/03/2021 1810312021 a 16104/2021 

/0212021 27/0212021 a 28103/2021 

0710212021 07/0212021 a 08/0312021 

1910112021 1910112021 a 17/02/2021 

3111212020 3111212020 a 2910112021 

12/1212020 1211212020 a 10/0112021 

22111/2020 2211112020 a 21/1212020 

03/1112020 03/1112020 a 02112/2020 

15110/2020 15/1012020 a 1311112020 

2610912020 26109/2020 a 25110/2020 

07109/2020 07109/2020 a 06110/2020 

19/0812020 1910812020 a 17/09/2020 

30/0712020 3010712020 a 28/08/2020 

11107/2020 1110712020 a 09/08/2020 

22/0312020 22/0312020 a 1910712020 

Número do CRF 

2022030302015957362244 

2022021202193531405157 

2022012406555958304343 

2021122304410463915544 

2021120404122099932258 

2021111504124530536906 

2021102704335697326774 

2021100804251907359480 

2021091903502068716929 

2021083104384051562712 

2021081204324691736555 

2021042504311421437908 

2021040604440985425070 

2021031804091193231265 

2021022704071160056700 

2021020702413687141610 

2021011906413278335957 

2020123105332822262886 

2020121203504232355414 

2020112207440191654075 

2020110304083213757203 

2020101504080838101403 

2020092604341322863485 

2020090704530473407603 

2020081905175441843503 

2020073005390744354530 

2020071104162820301280 

2020032204571170052900 

Resultado da consulta em 16/03/2022 13:59:32 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 28.981.919/0001-22 
Certidão n°: 8397568/2022 
Expedição: 14/03/2022, às 15:33:20 
Validade: 10/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.981.919/0001-22, NÃO 

CONSTA como inadirnplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

:;iJa 	SU 	tõe3: CflJt@tt. jus- .LL 



16/03/2022 14:04 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

EPR 	
10 Â&MA 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 28981919000122 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

2 

0 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 16/03/2022 14:14:33 

riformações da Pessoa Jurídica: 
Lazão Social: CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 
NPJ: 28.981.919/0001-22 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
)rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 

Lesultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgâo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
kdministrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

)rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Lesultado da consulta: Nada Consta 

para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N xx/2022 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666/93, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	 2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI 	4. PROCESSO N 
Secretaria Municipal de Indústria e 	 xx.xx.2022 	 FEDERAL N 2  8.666/93 	 xx/2022 
Comercio/Secretária Municipal de 	 Artigo 24, Inciso II 

Educação, da Cultura edo Desporto  

S. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para serviços de segurança desarmada e vigilância patrimonial.  

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referência; requisição; indicação contábil; 	(x) CONTRATO 

orçamentos; mapa comparativo; documentos da empresa: contrato, CNPJ, federal, 8. INFORMAÇÃO 
estadual, municipal, FGTS, trabalhista, certidão simplificada; consulta TCE e TCU, COMPLEMENTAR 
autenticidade dos documentos e demais. 	 Conforme contrato 	- 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A dispensa da licitação para a contratação da empresa em tela, pauta-se no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e 

alterações pelo Decreto n 0  9.412 de 18 de julho de 2018. 

O benefício direto para Administração resultante da contratação em tela constitui-se na guarda do patrimônio 

público contra ações lesivas de terceiros, como atentados às instalações, roubo ou furto de equipamentos e 

intrusões voltadas para a perturbação da ordem nos locais estabelecidos no período natalino e jogos desportivos. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos permite 

inferir que o preço é compatível com a realidade mercadológica.  

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, 

verificou-se que a empresa CASCAVEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, apresentou a melhor oferta nos 

orçamentos consultados e que melhor atende ao solicitado. 

Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresentam diferença que venha a 

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 	- 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor total ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 17.407,00 (dezessete mil, 

quatrocentos e sete reais), referente à 103 diárias, o pagamento será realizado em 3 parcelas a partir da assinatura 

do contrato. 

O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas especializadas, constante 

no processo. 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, 

estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor 

ajustado permaneça dentro dos padrões e limites praticados no mercado. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 	 - 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 - Vigilância Demais Setores da Administração 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 	09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da Indústria, 496 3297 3.3.90.39.77.99 

1 comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 - Vigilância Demais Setores da Administração 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 315 2175 3.3.90.39.77.99 

05.002.27.812.0018.2.019  

13. QUANTIDADE 14. VALOR UNITÁRIO iJ 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

103 _R$169,00 

15.

_ 

VALOR TOTAL R$ 

1 R$17.407,00 Até o10 	dia útil do mês subsequente 

17. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 18. PRAZO DE 19. DISPENSA EXCLUSIVA 

CASCAVEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, VIGÊNCIA ME/EPP 

CNPJ n 2  28.981.919/0001-22, 03 (três) meses (X) SIM 

Rua Tupinambas, N° 2222 Santa Cruz, ( ) NÃO 

Cascavel/PR Cep 85.806-270, 

Contato:(45)99954-8527, _e-mail: _contato@cascavelseg.com.br.  

20. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 	 J 	\ 
DATA:XX.JX.2022 	 NME:JULIANO RIBEIRO 

21. PROCESSO 22. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

CONCLUÍDO Ratificamos o presente pleito, concordando com a Conratação, dispensada a 

CANCELADO licitação 

DATA:XX.OX.2022 	 NOME:ANDERSONMANIQUEBARRETO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2022 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 XX/2022 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 

EMPRESA CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr, Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311099-91 e RG n2  5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa CASCAVEL SERVIÇO DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Tupinambas, n 2  2222 Santa Cruz, Cascavel/PR, CEP 85.806-270, estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 9  28.981.919/0001-22, neste ato representado pelo Sr, Neuri Antunes 

Ferreira, inscrito no CPF sob o n 2  030.706.239-21 e RG n 9  8.078.920-3, a seguir denominado 

CONTRATADO, contato: (45) 99954-8527, e-mail: contato@cascavelseg.com.br,  estando as 

partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes 
alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente 

Contrato em decorrência da Dispensa de Licitação n 2  xx/2022, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para serviços de segurança desarmada e vigilância patrimonial, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência em anexo e demais 

especificações constantes neste contrato. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n 2  xx/2022, termo de referência e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 17.407,00 (dezessete mil e 
quatrocentos e sete reais). 
Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados aos serviços e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, de xx de xxx de 

2022 a xx de xxx de 2022, contado a partir da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado conforme reza o artigo 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DO LOCAL E PRAZOS DE EXECUÇÃO 
Do local e prazos de execução estão fixados detalhadamente no item 9 do Termo de 
Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES 

ParágrfQ_primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da 

composição dos custos dos produtos contratados. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão fixadas detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento está fixada detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 	 - 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 - vigilância Demais Setores da Administração  

LJ7 O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

_j 
PRINC. 

1 	00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 496 3297 3.3.90.39.77.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09 .00 1.22.661.0033.2 .059 
ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 	vigilância Demais Setores da Administração 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 	DESD. NATUREZA 

PRINC. 
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00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 315 2175 3.3.90.39.77.99 

Esportivas 

05.002.27.812.0018.2.019  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

A indicação do gestor e fiscal estão fixadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

i na di m p1 ida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS 
SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições quanto a anticorrupção está fixada detalhadamente no item 13 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento do produto e a 

execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
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obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Neuri Antunes Ferreira 

Prefeito 
Cascavel Serviço de Segurança e 

. 	 . 

Vigilancia Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para serviços 

de segurança desarmada e vigilância patrimonial, conforme especificações estabelecidas 

abaixo: 

Requisição de Necessidades n 2  136/2022 

LOTE ITEM QTD U N 
coD. 
PMV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

 UNITR$ 
TOTAL 

 
R$ 

SEGURANCA 	NAO 	ARMADA 	PARA 	CONTROLE 	DE 

ACESSO, 	REVISTAS 	PESSOAIS 	E 	SEGURANCA 

1 1 103,00 UN 16667 PREVENTIVA A FIM DE GARANTIR A INCOLUMIDADE 169,00 17.407,00 

FISICA DAS PESSOAS E A INTEGRIDADE DO PATRIMONIO 

EM DE LOCAIS DE EVENTOS  

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 

2.1. A empresa CASCAVEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

n 2  28.981.919/0001-22, com sede na rua Tupinambas, N2 2222 Santa Cruz, Cascavel/PR Cep 

85.806-270, contato: (45) 99954-8527, e-mail: contato@cascavelseg.com.br.  

2.1. O valor total ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 17.407,00 
(dezessete mil, quatrocentos e sete reais), referente à 103 diárias, o pagamento será 

realizado em 3 parcelas a partir da assinatura do contrato. 

2.2. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas 

especializadas, constante no processo. 

2.3. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e 

limites praticados no mercado. 

2.4. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

2.5. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o 

art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1 e IV. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a empresa CASCAVEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, 
apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor atende ao solicitado. 

3.2. Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não 

apresentam diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à 

verificação do critério do menor preço. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
4. Da Justificativa: 
4.1. Considerando a necessidade de Contratação de Serviços de segurança para atender 

eventos esportivos e Comerciais, onde cabe à Administração zelar pelos bens pertencentes 

ao município, utilizando-se de meios necessários ao seu alcance para protegê-los. 

4.2. A contratação de serviços de vigilância decorre da necessidade de assegurar a 

integridade dos bens patrimoniais, não permitindo a sua depredação, violação, evasão, 

apropriação indébita e outras ações que redundem em dano ao patrimônio e, em especial, 

objetivando preservar as instalações e garantir a integridade física das equipes de 

arbitragem, atletas e espectadores em Jogos oficiais regionais e municipais. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. A dispensa da licitação para a contratação da empresa em tela, pauta-se no art. 24, 

inciso II da Lei 8.666/93 e alterações pelo Decreto n 2  9.412 de 18 de julho de 2018. 

5.2. O benefício direto para Administração resultante da contratação em tela constitui-se na 

guarda do patrimônio público contra ações lesivas de terceiros, como atentados às 

instalações, roubo ou furto de equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da 

ordem nos locais estabelecidos no período natalino e jogos desportivos. A prestação dos 

serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

5.3. A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de 

mercado, o que nos permite inferir que o preço é compatível com a realidade 

mercadológica. 

6. Dispensa exclusiva para ME/EPP: 
6.1. Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresa de 

pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar n 2  123/2006, de 14 de dezembro de 

2006, alterada para a Lei Complementar n 2  147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

7. Das obrigações da Contratada: 
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

7.2. Executar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas no Contrato 

de Prestação de Serviços e na proposta de preços apresentada, os quais se vinculam, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja de condições 

estabelecidas. 
7.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto deste 

Contrato de Prestação de Serviço. 
7.4. Responsabilizar-se pela disposição de todas as ferramentas, materiais, entre outros, 

necessários na perfeita execução do serviço contratado. 
7.5. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 
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7.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.7. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos itens, objeto desta 
dispensa de licitação. 

7.8. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.9. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar o(s) funcionário(s), identificado (s) devidamente uniformizado(s), além de 

fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), ao(s) seu(s) 

funcionário(s) e preposto(s). 

7.12. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

7.13. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

7.14. Os funcionários deverão portar TONFA (arma não letal). 

7.15. A Contratada deverá exercer suas funções de proteger os atletas, equipe técnica, e 

equipe de arbitragem participantes das competições caso haja necessidade, bem como 

deverão proteger o patrimônio público e também garantir a segurança de munícipes 

durante a realização da Feira. 

8. Das obrigações da Contratante: 
8.1. Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 

serviços. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 
8.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

9. Do local, prazo e Forma de Execução: 
9.1. Os serviços serão prestados após recebimento de Nota de Empenho e Ordem de 

Execução de Serviços. 
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9.2. Para a Feira do Comércio Liquida Coronel, os serviços deverão ser executados 24 horas, 

ininterruptamente, a partir de 07/04/2022 à 11/04/2022, totalizando 27 diárias, conforme 
tabela abaixo: 

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS POR PERÍODO 	 - 

DATA DAS OOhAS 12h DAS 12hAS00h Total de diárias 

07/04/2022 X 1 1 

- 	 08/04/2022 2 6  8 

09/04/2022 2 6 -  8 

10/04/2022 2 6 8 

11/04/2022 2 X 2 

Total: 27 diárias 

9.1 Nas datas estabelecidas para Jogos da Copa Sudoeste de futebol e Jogos do Campeonato 

Municipal de Futebol Sete, haverá a necessidade de 03 seguranças por diária para jogos da 

Copa Sudoeste de futebol e 02 seguranças para diárias do Campeonato Municipai de futebol 

Sete, totalizando 76 (setenta e seis) diárias para atender as duas competições. 

9.4. Conclui-se que para atender a demanda da Feira do Comércio Liquida Coronel e também 

para a realização dos campeonatos acima descritos, se faz necessário um total de 103 (cento 

e três) diárias. 

10. Da vigência: 

10.1. O prazo de vigência contratual será de 03 (três) meses, contados da sua assinatura do 

Contrato de Prestação de Serviço. 

11. Da forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10° dia útil após a prestação de serviço, 

apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor, Fiscal do Contrato e pela 

Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 

11.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1 Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
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indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 
14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2 A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, Elizangela 

Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para os serviços solicitados pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

14.3. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 pelos serviços adquiridos 

pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

14.4. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 

Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

14.4.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, o Diretor do Departamento 

de Desporto, Emerson Pizzi, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.576 de 05 de 

março de 2021. 

14.4.2. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de [urdes Adomi, matrícula 

n 2  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Lindones Antonio colferai 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo 

Gestor 

Cleusa de Lurdes 
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Fiscal 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

- 	 Emerson Pizzi 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 
Fiscal 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Neuri Antunes Ferreira 

Cascavel Serviço de Segurança e 

Vigilância Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b' Inciso II. 

RESOLVE 

Art. 1 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Cororel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1 1  (primeiro) de 
laneiro de 2022 até 31 (trinta R iim) tIP c1mhrn r 9072 nmrtr ri1r 	ruiirit 	r-nornhre-ic  

NOME 

Juliano Ribeiro 

Fernando deQuadros Abatti 

CARGO 

Presidente 

 Membro Efetivo 

CPF N°, 

083.886.709-05 

044.650.189-16 

IDENTIDADE N°. 

10.325.81 3-8/PR  

8.18 961-4IPR 

lana Roberta Schmid   Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Leita Marcolina Membro Efetivo 031,467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

[Douglas Cristian Strapazzon 

Elizangela VeisSponho 

 Membro Sup lente 

 Membro Suplente 

041.032.719 - 06  

029.222.969-03 6 601.832-6/PR - 

FlavianeGubert Siqueira  Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2 0 . DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3 0 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4 0 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 
de 2022, 133 0  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
 

Carlos o/ 
"Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, sn° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300.....e-mail: gabinetecoroneIvivida.pr.gO'.br  ')3A CIDADE PARA TODOS 
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AV1000ELICIT.SÇÂO 
EDITAS. 1)1: PRF(;Ão) PRESENCIAS. 0,0105 OUTORGA DF 

PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO N.° 03/2022 
PROCESSO) N°0112022 

E) Município de Pato Branco. através da pregoeira Tkeoo Lape. 70002 

público assE í nirescisados, devidamente inscritos no oeo ,,udoosroo do 

fornecedores Go qoe oocndei000 a 103145 .10 csosdiç&os esigid80 par,, 
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,ubsid000ianleote a Lei ,o  0.6661993 e suas ,oI.cr,çBeo, e dentais 

Iegiolnçfoes oco/sentes à osatúcio. A so's.soio pública de o'r.'denciamentoo. 

recehlmealu e aberOura doo Envelopes o' III l um). t5osqo?sta de Preços. o 

dos Enselopes 0  032 doisi, contendo os L)ocumetstoo do' Unbilitaç14o. terá 

0111.1111 do (19 INOVE) HORAS t)() 1)1% IR DE J5'lI:lRo DE 2022. ria 

0*,), do' Absol000'a do t.iLiIloÇõeo 49 INoIilom M0010101713) de l °1,Io llrooc,'. no 

à Rua Carao,00ru, ri *  27l,Ce.tro. CEP I1550I.064.em Paio Bronco-PR. 

0 inteiro teor do. Edital 00000. One0005 poderão 500 retirados gra150tatneole, 

coo mídia oIig°tal,Joutlo • Divio&o de Licitações. n* Prelintuno Municipal de 

Polo Branca, no horário de expediente, os Rua Car.oturu. r" 271. Centro, 

ano Pala Rmnco o  105. ou pelo oh,: www,patobra.co.pr.gov,br. Para 

rolhada do udilul escoo 2,0505 em onidiu digital, os inoerno*adcos deoee0o 

apr,scntar cd.rnom o. pendrise. Demais inloraooçlleo, pelos to'iel'ones: 

(46) 3220.15tI'l532. e-i.saiE jtei".10411haoiL2i5j8 Pato Branco. 

03 de janeiro do' 2022. T'h.nis Lo.'.'. ?0e)s7eioso. 

WUNICIPO DE PATO BRANCO - ESTADO 00 ~ANA 

0.,34a.'o.. Olo.00004000,.OI000'0'310100'0 0S 
8005. 300*031* 350010. 5 500,00004 .000110.18 lo 
$oos.001. P30n*?ao,,.o. o.Oo 0 lOooOi9'o, o 

*00. '(01200*00 10'8 ogo.10o.0500000-3a..4000095001000210$O2300Ole0000 0au 
0000390131001100504000180074 580a.60051030000050500580. .'0.ç90 100000)0. 0110 
uPso4.8* - 300 0.40, o-..o8*.4..oa0000.n.aPrm 

A00,2 A.oeAoç9e do .40°°ad''04 0019'. 3,0.030040 0° OsI500100:'tl a 0* 0.080.04.0. 
103070 40 040.44,3 000*0. 00000020 .0 075.0,30 800 0340* 0001406)4. 00300000300 0. 

*8.8°O* u205a7. 50008030000l0802 0080,32020030100980*1700135.3*0503200800(0 °  

9,0.300 0. 03009*0 70. .00680*0. 
0.:O70too'11700 F*002023'..53001000..4001u83500*507703505001000l0000l-0005 
.0.0999 900. 1010 O 084.5*. .08.430 00 *0.°3 0,0.00* *0 1040) 00 $2510 .2506). 
301 0005.00 040,14,8* 

0000500000, 50000*0500.o*00laoa.s,a.'lo.,,as. ,b00657.ono , 00100sosol000Io:. , o'als• 

A05.'r,.00..04'0*00,30l00I*. 0n8l*4010540 
00. laIO2101o.lopOO9,1033000*oOO*l0500'08dlOdOO.0'000081*0.I 

00.501100*0804 
.00100*0 De PATO BRANCO -157400 000**Os8 

"11NICIPtO DE PATO BRANCO 
EXTRATO 00TERNO 090U00002SÇAO 00 USO GRATUITO 05 REM 000000. 

PUBLICO N. 3~ 2021 
PARTES 	 MVN$CFNO DE PATO BRANCO 

OB JETO 	 O 7000000*009920108*00 324*09090*O*030*04000*000 
0.000.00.0 0o1eç0lAo00Se70u 

000CuçIo 	 S, ----U 2000  
00100 	 C.o'o.,0.00 PAIO 10a000'P05 

0050/010 00 CLEOEL011000 

DECRETO N- ON 2022 

0 PREFEITO 2015101003. 00 CL0700L60000A 

031.05.2,100.05(0, O.aa..oI?o 041'000000d. 0000 0100008C101100,C10001*c1'IO 000010351 

0*000570 DA PREFEITA 2IIOICIeOL 00 CL000005010. ESTADO DO 16)050 019 

04 DE 30305000 DE 0*08 

RAFAELA MARTINS 5081 

- 	
-  CÍ.EVjSANDIA 	 ' 	 1 

00004 	 jl007001.0997001.%0.8.01'o00.5A0011501340'99 

	

110070000 0710*0111300 . 00990 004300,0 0' 000,101 . 5,0242705 1,0,2300. 00 1000.08 70.004 	 8*7070.3 	 10.0.00 .l.0*I,.,.99.O0...0135000.100I004*0200*5PO40000' 

	

0P010183,05 10071 000,00.0 % 9.94. 00011.083 $10009 500.05000000 OOUN*00l000d0007005 	 00,43101* 

	

400701820 LIDA .000.0190.00)024270.'i0041001'52 0bi.40101008000$ 80 70010,0 05'* 0'*4*e6. 	 0.707,0 	 50*705.02.8* 	 .0.,505,..0°85,01082804073l 
de 850*8035800008.*540 9S03. ,  350470.030*90 	 ,. 0014.70$8., 	 400. 03 

8205., 70004.000.50*0240*04* 	 S-Waes  

	

° o° 03.,.0.'?o.1n.1,nbozonc,000so,2ovoa 	 044500.10.10 0 . 



Paraná, 05 de Janeiro de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X N° 2426 

DATA: 2111212021 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Ídentificador:8360787E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 
PREGÃO ELETRÔNICO N0075/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n°s 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços funerários 
Adulto e Infantil 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FUNERÁRIA SANTO ANJO EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob n°. 29.125.225/0001-56 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

rN Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:3A132F648 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: RS 58.278,00 (cinquenta e oito mil e duzentos e 
setenta e oito reais) 
CONTRATADA: DAVANE MARQUES CARSONI LIMA 
08694432919, inscrita no CNPJ sob n°. 43.875.090/0001-77 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E C( 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00412022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 211.964,00 (duzentos e onze reais e 
novecentos e sessenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n<. 
08.389.69310001-68 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por; 
Helena Gawlak 

Código Identificador: DD46796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°00212021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08112021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24012021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.52012002, Decretos Municipais n°s 18612005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de 
lavagem dos veículos que compõem a frota do Município de 
Contenda 
VALOR TOTAL: R$ 271.739,00 (duzentos e setenta e um mil e 
setecentos e trinta e nove reais) 
CONTRATADA: ALESSANDRO DE ALMEIDA 33167604824, 
inscrita no CNPJ sob n° 25.161.144/0001-50 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAVIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:B0B9861C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:779369BC DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00112022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05912021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 164/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 18612005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de Curativos Especiais 
VALOR TOTAL: R$ 69.759,20 (sessenta e nove mil e setecentos e 

cinquenta e nove reais e vinte centavos) 
CONTRATADA: 	SOFT 	SURGICAL 	SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°. 08.753.814/0001-09 
DATA: 0310112022 

ANTONIO I4DAM!R DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identilicador:03DDAE76 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b" Inciso 11, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF 	. l»I7vrIn.nF: 'i'. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.986.709-05 10.325.11 	3-11PR 

Fernando de Quadros Abatil Membro Istbtino (144.650, 1 119.1 O X. 78,961 -4:PR 

lana Røbertn Sehn,id Membro Iiktivn (150,6(0) 369-47 1).407,675.9'PR 

LeOa tlareolina Membro Oleoso 011 467.79Q 27 '.403.6449.PR 

Aline Moo dos Santos Canoso Membro suplente 0,9(11089- 16 9.782.9- 1 -PR 

t)ouglas Crisitan Slrapanon Membro Suplente 041.032.719-06 2.907.764.8'PR 

Obeangela \eis Sponholi Membro Suplente 029222.069.03 boI)) 832-9.-rol 

Fios iane Gubert Siqueira Membro Supleite 077,573.439-09 10,672.157-2 P9 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de ID  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSONMI4N!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ESSPAGNOLJ 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

V 	
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 
DE PREGOEIRO 

DECRETO Y. 7.798, de 03 de janeiro de 2022.  

IFIS 
técnica do objeto ou da documentação apres 	da, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxi 	aanáI 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUA PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar W. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do Cl'F n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. W. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8. a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no caput deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR. para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "1)" da I.ci 
Municipal no. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 10. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Ari. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 
(que dispõe sobre a Estrutura Administrativa). Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o 
Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

RESOLVE 

Art. 1 0. Retifica o art. 40  da Portaria n°. 001, de 0310112022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 0510112022 - Edição n°. 8050, e a publicação na integra do ato 
no endereço eletrônico: eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.brlamp/ - conforme autorizado 
pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n °  7691, de 14 de 
julho de 2021. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

LEIA-SE: 

Art. 40,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Art. 20 . Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2022, 1330  da República e 670  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lo SY/IÁ  
-- 	Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzorno. sIn' - 85550-000 Coronel Vivida -. Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 e-mail: gabinetecoronclvivida.pr.gov.br ? 	 IIDA 
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000.b210).01.U21.b, 21) 112*10,  *0+01 .'l09i)01 PIISR01 10_D020100IT020 .EOOT 9)) 

..02II100E901IIA.IP.g,S.h.. '40)1 'IVVITIØOOI  10+' (46)5134-1130. 

007150021.040S,2), IS dl 0221.1.9,0090002. 

P..90.1,2 

020910011000 C000IIRL 511020-20 
*0)00 DE UCVOAÇAO4Il00TIO. DO TOMADA DE PREÇOS)' 212022 

"20051)0 E PREÇO 09 AI. 000 AMPLA CIVOCI100EIICLS 0,901.,. C2',C2)oÇ0I 1.21:01. 
1)110 21R1121'E' dl IPÇO 211,1.04. 09009.0912 1,2 100090 1190'9I9'10Ç4* 

V,oA.-TR 0912,01,4, .060090 0,0.0.. .1,20.0. 00Ç*.0 dl 111002502001 00,1001. 

020000,0091 9l0...102102'd. 0225000000220020.40020100.121.001, llp09.00ÇA* 
09200095210091020*2121. Id'.OIDPRERII 021,0000. .I2P10*Ç20 00 l02*E 201 

1)1)11021201 11AUOOIDDOIV 020,09101001,1. 00.2)0122122201 
11109900ID01209 909112020 1) 00 092009,02090122091.0009120952.120 
.1)009,2022 0111002' 9)002, P11004. 121• PIO09 dOqAI 020010.1.2, IA' )409 trast 1 ,2202*40 
02.00022 Pra. l. 0)20922F09*).M0 0)04.1. 001100)p04..000102002, 1,02020 

IV0.0E 1121121101' (00)11210.0102.090900 '.SBL 00 00 1^M 0. 2R22 

PARECER 01.00001001*0 - PREOAOP0050SC12LR'192221 
DATA. 01 12.71 	 ABERTURA 2* ~ 12 ,2? 	 SORARÃO 09.01 
00.0990 000)5100 501 PRETOS POR) FUTURO E EVTSTUA). PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 0€ 
T00*ALAÇAO. 001112000, MANUTENÇÃO E R)G)PN)ZSÇAO DE 201 CONDICIONADOS, 
M*12501NÇAO CORRETIVO. E PREVENIDA DE PESO MOVEIS )SEFR)GE0000RE8. 
ELETR05012ESO)COSB PARA ATENDER TODAS AS SRCRETÃI:.55 El0'TiOO.DIS E 
DEPARTAMENTOS 50 4010PI)STRAÇAO P000GA MUNICIPAL, INCLUINDO PEÇAS E ltCa DE 
CORA 090190 1202000OC 1.0000)0000010212 

'.1(00010 00900.00AÇA0 - P00000 P0101NC)AL0 0)1)202'. 

CORTO RFGL9T,A) OF PREÇOS 01000 1 UT))0.N E FSFHT)M PRE.UTBÇ12) 001 SERVIÇO SE 
IIOTUAÇÃO IÇSRU)3) MDNSTEI.ÇAO E 100009CM) SE AR C0IO21)OOLS500. 
uPMJTENÇÃO C000E'.IAA E PREAENT1,A DE BENS MOVEIS (REFR-GERADOItES. 
ELETR00002EST100S) PAPA ATENDER TOCAS AS S509ETUR)SN. 054(0000) E 
DEPARTAMENTOS 10.5 050.103)OT4AÇAO PUBLICA 02112090.20, INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE 
OIRO 0,001,. dom.0002D,0oSpoodop.10012 0909 
A pUMoIçO, 09 .2,20.1 0000002 1020220001091101 AIpo))o) '09 0109121 .000.050 092.6110. 

-9020.,.. .,o12l).22102)0 LO 02.010102,003003.092009 

PORTARIA N° 01, de 05 DE JANEIRO DE 2022. 

CD*C€dO 1(001152 ,,,dOOVflkI,dd., .1 $9,1. Caoo)a+., 

Gemi, do l'20$D 1e A0,PSTOSI /OPASP2 dl 
PPPI0000Ç.a da C*,..aPa 10 VePeadOPP'. de Bom 

5*00500 do Sul. 

o Presidente cl, Càmapa Municipal de Do.. SUÇPSID(to Sol, Lo:odo 

do PdVcoÍ, 000502055)121 2TP)buÇõe4, 

RESOLVE: 

6,1. 3' C,,ScloSer licença o,ote.,,)dad*. d Sra. CO500'l Gelo), IA 

00150 2, ABSeSSOPI12 )u,'id,ca da P.'es01Boc)a do C)10,,o do Vereadores do 

l-iuoicip)o de 60*'. Sucesso do Sul, pelo pelodo de 120 (cento evinte) da, a 

partir de 04 de 2202)10 do 2022 

A.'L 2' Esta POItOT,d .1110,0 em wilicir oo dota de sua publicação, 

produz i ndo 501)0 p110252 Port)) de 04 de Janeiro de 2022. 

(10D)l01000 P0)sdé,lcla, 099', 050. jalIPTo de 2022. 

Iodo), Gi.apd.11o 
Presidente do Poder LeQ.s111l:,'O 

PORTARIA N° 02, de 05 de JANEIRO de 2022. 

O Presidente 40 C.&TlOeO Mo'Opd) de Bom Suc6002 do Sul, EstAdo 110 

)aoã, IIO 090 das suas aToD,uçSos 10çoo e 0001 PuSeo nos dopooções 0021,025 

20 21)5* II 00 0119) 37 da CDO5TIS'ClO Podara), 201.90 29, 'ISOlO DOIS da 

'.S0luÇ00 '.O3/5993osd Lei no 1.403, do 30 do maio do 2029, 

RESOLVE: 

Are. 101102010,0 Si. TIÃUITO Go..", 0002009 da COOo)2 OOIOOII1)dade 

120 0° 1061007125, .11010)50101 07 do 31111-. do 2006, pela 509101200 do 

Segurança Pública do odIado do Pa,a,4, 00,0000, do CPP 1,552 001.273,019-10, 

ITS001P no 0*0 96974/PR, 0201 ocupar o COTO  de AUOO$SD'So 3,10121, da 

PPeodOcTCla oaCr'.ard do VaF,2020POS do M,T2C+p1) de Bom Sucesso do Sul, Estatal 

do Paraná. 

Art. 2° Eito 2.0.0.114 00110 001 0190. NO 4812 do 1112 PUb000ÇSV, 

p100000030910002000000 AportE do 04 do 30*009*00 2022. 

506o0000a P105.440c.a, e,, 054132100000 2022. 

IladI, G),.,dlllo 
íVlr9,:cC,:r, ca PQ'J9' :eçoiaooc 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 

ATOS DE COVCESSÀO DE DIÁRIAS PAGAS NO MOO DE DEZEMBRO DE 2021 
Co,taor, o)Pd.2 polo 11200 5.017, do 20 0. 1(1011500 10 2017. 21,1 DOA 4". 

1°, 43' ,Cjroo, 0)11,1)921 lo Paio Branco 00091,00000 ,e 0100 do 001,000160 do 

• 1210. T I  21, 0, 02 1$ d,e.mb,0 4. 2021-0..o.RolAolo: M01)0C'S6R2 10 02,2002 

Rod'içuoo )+alT000 MolÃo,)o 12600.1 Ditado saida: 03112)2021. Sol. do '010100: 

02012:2021 LooeI dl d,.IOçaeo.edo' (10210)0)0)2 - PR 011,962.1. d• 0)00.21 

P.Oo)poa do 1' EOcOTtlO 4091011  OeS0000AlOad) dl Pr0o)09000Il* 00 MOTo, 
peUe,OnldR p60. P'.00.eo,To.,a da MAIS., 02122209909 L.gokploa do F22,,O',eOilaadu 
90)0.10300 d.w'.blo 0.2021,011 G500000200/PR.0001llidad, 0,0)00..:  ',1 rrneia 
~)(R$ 3614111d4sa) V.Io,cooç.Bdo: RI 180.4 

pato 8~, 5daJ20010R4.2022CIa000,,o,Z0000 l09-doe,o 

Q
A'PT 
	 ~  É bradesco Conversa Com Jesus 

LiI)e,nor Pestana Gomes, IpOopipa Oficial, JUCI000 168)50, faz sabe'. 0110000 do presente Edito), que deoIdarnPolp 

autorizada pelo Banco Brudesco 0/A, Intarlto no 0522 sob 52 60.746.94110001-12. promoverá. 00 10,01021 lei 9.114/97. 

025 dotas de 20101122 (10  1.1)05) a 27101122 (2' 101)00), ambas às 9030, o leiloo do S09sInLe lote: 

Lote 2 ' Pato Bronco/PR. (laIrlo Menino OPUs 1)0 (oco). EDO 71mb/a. 151 LI. 13 Qd, 556). Casa. Arcas: (0051. 70,00'o 

(lançado em ITBI 74.00m 2 ) e ter. 445,44m. Mal. 15.389 dor RI local. Obs.: Alua) deoom)naçáo 'lo bairro e nomenclatura 

de logradouro pendentes de oserbaÇào 00 RI. ROgSIO220Ç005 e PICATIOS perante os &gaos competentes de eventual 

d000100cia da área construiria que mIeI O ser apurada no loca) com o lançada em 17610 aoe'.bado 00€). Cor,s'phO OF 0001.2 

dolo) comprador(a). Ocupada. AU) Lance mlolmo: 1' Leitão RI 305.000,00. 0 LeIlOo ES 119.000,00 coso 11)0 SP)0 

arrematado no 1 leilão). COMO. DE P070.: à visto, mais comissão de 51. a Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: meOlovro 

cadastrc p9600 no Ilte do Leiloeira. OBS.: 0 F)doclaole possui direito de pre1pSnc+a de con,oa, nos (elmos da lei. 
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ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:C5377B133 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00212022 RETIFICA O ART. 40  DA PORTARIA Nu. 

001, DE 0310112022 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. l°.Retifica o art. 40  da Portaria no. 001, de 03/0112022, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
0510112022 Edição n°. 8050, e a publicação na íntegra do ato no 
endereço eletrônico: eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063.dc 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 
ONDE SE LÊ: 
Art. 4°.Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de lO  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
LEIA-SE: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
revogadas a disposições contrarias. 
Art. 2°.Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MAN1QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:683CFCCE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.801 RETIFICA O DECRETO N° 7.737 DE 10 DE 

SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DECRETO N°. 7.801, de 04 de janeiro de 2022. 

Retifica o Decreto n° 7.737 de 10 de setembro de 
2021, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27104/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos. planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1°. Fica retificado, o decreto n° 7.737 de l0I(/.02l, publ*d 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Patô!anco-PR jil} 
11,12/09/2021 - Edição n°. 7972, e a publicação na ínteno1ib 
Oficial dos Municípios do Paraná em 13/09/2021 -- Edição ni47 no 
endereço eletrônico: www.diariomunicipaLcom.br/ampí  - Conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 275912017 e alterações constantes na 
Lei Municipal n°2.85212018: 
ONDE SE LÊ: 
Art. V. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE ~COLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSPiPR para exercer o cargo 
dcfarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação cm Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 
02/0512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00rnin de 2  a 6 feira. 
LEIA-SE: 
Art. V. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
deFarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, cm virtude de aprovação cm Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09, 12019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste cm 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13:00 as 17:00, de 2'a 6 feira. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (dez) de setembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador: F21343 BOA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0112022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 01/2022, tipo -TÉCNICA E PREÇO" por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na 
revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos e carreiras do município de Coronel Vivida-PR, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação 
normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101/00, dentre outras 
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com 
implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 

yv.diariomunicipal.com.br/amp 	 72 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 46/2022 

PROTOCOLO N2 43/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 21.03.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação e minuta do contrato, referente a contratação 

de empresa especializada para serviços de segurança desarmada e vigilância patrimonial. 

Cordialmente 

e;\c 
jiano Ri eiro 

1esidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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. j MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e 
Dispensa. Análise jurídica prévia. 

Contratos. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa especializada para serviços de 
segurança desarmada e vigilância patrimonial. 

Os autos estão devidamente paginados de acordo com o art. 38 da Lei n 
8.666/93. 

O procedimento licitatório eneofitra-se instruído com os seguintes documentos, 
no que importa à presente análise: 

1) Termo de Abertura: 
2) Termo de Referência e Requisição de Necessidades 136/2022; 
3) Dotação orçamentária; 
4) Orçamentes e documentos comparativos de preços; 
6) Minuta do processo licitatório; 
7) Minuta do contrato; 
8) Documentos da comissão de licitação; 
9) Ofício 46/2022, solicitação de análise jurídica; 

Este pareeeP, portanto, tem e escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

L DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

ON 	
No que tauige ao objete da eotltvata çãã , obseu''a-se que o mesmo trata-se de 

contratação de empresa especializada para serviços de segurança desarmada e vigilância 
patrimonial. 

Como é sabido, embora a realização de conttutos pela Administração Pública exija, em 
regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o legislador ressalvou 
hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista na Lei Federal n 2  8.666/93, 
classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto constitucional, uma 
vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade do 
procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, já inicia seu texto 
resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e 
inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 
burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público naquela 
hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa_Àí`,~-  
licitação. 	 - 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 z_ ESTADO DO PARANÁ 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a 
comprovação da habilitação do contrato deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 

Em relação ao preço orienta-se pela verificação da razoabilidade dos valores 
pagos pela Administração, sendo essencial a demonstração clara de que são os mesmos 
usualmente cobrados nos contratos em situação similar. 

fl. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência de ajuste, pela possibilidade jurídica, em 
tese, do prosseguimento do presente processo. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no contrato, nos termos do parágrafo único 
do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os 
elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente do Município. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
Coronel Vivida-'R, aos 25 de março de 2022. 

Tiago Bern' t" Bu $ 1 de Almeida 
OAB/PR 67.07 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VI VIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



S da dotação orçamentária: 

E INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
)ÚSTRIA E COMÉRCIO 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

'7.99 - Vigilância Demais Setores da Adminsstração 

DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

Manutenção 	Modernização da Indústria, 496 3297 - 3.3.90.39,77.99 

Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

r19 MOA* 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE L.ICITAÇÃO N 2  12/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  48/2022 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666/93, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	 2. DATA DA EMISSÃO [ 3. ENQUADRAMENTO LEI 	4. PROCESSO 1\1 2  

Secretaria Municipal de Indústria e 	28.03.2022 	 FEDERAL N2  8.666/93 	 48/2022 

Comercio/Secretária Municipal de 	 Artigo 24, Inciso II 

Educação, da Cultura e do Desporto  

S. OBJETO 
Contrai- ação de empresa especializada para serviços de segurança desarmada e vigilância patrimonial. 

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referência; requisição; indicação contábil; 	(x) CONTRATO 	- 

orçamentos; mapa comparativo; documentos da empresa: contrato, CNPJ, federal, 8. INFORMAÇÃO 

estadual, municipal, FGTS, trabalhista, certidão simplificada; consulta TCE e TCU, COMPLEMENTAR 

autenticidade dos documentos e demais. 	 - 	 Conforme contrato 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 
A dispensa da licitação para a contratação da empresa em teta, pauta-se no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e 

alterações pelo Decreto n 9  9.412 de 18 de julho de 2018. 

O benefício direto para Administração resultante da contratação em tela constitui-se na guarda do patrimônio 

público contra ações lesivas de terceiros, como atentados às instalações, roubo ou furto de equipamentos e 

intrusões voltadas para a perturbação da ordem nos locais estabelecidos no período natalino e jogos desportivos. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados cia Contratada e a Adminirtração 

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos permite 

inferir que _o_preço é compatível com a realidade mercadológica.  

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, 

verificou-se que a empresa CASCAVEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, apresentou a melhor oferta nos 

orçamentos consultados e que melhor atende ao solicitado. 

Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresentam diferença que venha a 

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.  

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor total ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 17.407,00 (dezessete mil, 

quatrocentos e sete reais), referente à 103 diárias, o pagamento será realizado em 3 parcelas a partir da assinatura 

do contrato. 

O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas especializadas, constante 

no processo. 

o critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, 

estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor 

ajustado permaneça dentro dos padrões e limites praticados no mercado. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓR(ÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 -Vigilância Demais Setores da Administração 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 3 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 315 2175 - 3.3.90.39.77.99 

1 05.002.27.812.0018,2.019 

13. QUANTIDADE 	14. VALOR UNITÁRIO R$ 15. VALOR TOTAL R$ 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

103 	J 	R$ 169,00 R$ 17.407,00 Até o 10 2  dia útil do mês subsequente 

17. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 18. PRAZO DE 19. DISPENSA EXCLUSIVA 

CASCAVEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, VIGÊNCIA ME/EPP 

CNPJ n 2  28.981.919/0001-22, 03 (três) meses (X) SIM 

Rua Tupinambas, N 2  2222 Santa Cruz, ( ) NÃO 

Cascavel/PR Cep 85.806-270, 

Contato: (45) 99954-8527, e-mail: contato@cascavelseg.com.br.  

20. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 

DATA: 28.03.2022  	 ME: JULIANO RIBEIRO 

21. PROCESSO 	 22. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

	Jo tratação, (X) CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a 	dispensada a 

CANCELADO 	 licitação 	 ANDERSON MANIQUE 
"ANK)VE BARRETO 96711109,11 

BARRETO:9673 1109991 	Dji, 	 022.2910.852 

DATA: 28.03.2022 	 NOME: ANDERSON MANIOUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 2  12/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n2  48/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n2  8.666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, 

declaro dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal n 2  8,666/93, 

do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa especializada para serviços 

de segurança desarmada e vigilância patrimonial. CONTRATADA: CASCAVEL SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ n 2  28.981.919/0001-22. Valor total: R$ 17.407,00 

(dezessete mil quatrocentos e sete reais). Prazo de vigência: 03 (três) meses, conforme 

contrato. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 28 de março de 2022. 

Assinado de forma digita' por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONM/INIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96 731 109991 
Dados: 2022.03.29 10:19;08 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (45) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de março de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO 00 PARANÁ 
DECRETO 0' 9.0810, DE ONDE MARÇO DE 2022. 
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MIJNICIPIO DE CLEVELÃNDIA 

DE(;ltE'rO N°8112022 

Concede licença especial. a Servidora CRISTIANE RONCATTO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA. no Uso de suas atribuições lo' 

galo previstas no a-o. 43. Inciso IV da Lei Orgánlca Municipal, considerando o 

protocolo n' 48 15 1. 

DECRETA: 

A.-t. 10 - Pica concedida licença especial de 06 (seio) meses, a Servidora CRIS. 

TIANE RONCATTO, Portadora doo RG o° 8.967.649-1 SFSP/PR e CPF n° 

041.989.609.09. 

Art. 2'- A licença de que trato o artigo antecedente terá seu inicie' em 1710312022 

findando em 13/08/2022, sendo que no dia útil seguinte deverá a servidora, im-

preterivelmettte, apresentar-se pura o exercício regular de suos funções, indepen-

dentemente, de qualquer modalidade de notificação 

Art. 3'. Este Decreto entra em vigor na dato de sua publicação. revogando-se as 

dioposiçõsa em contrário 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEI.ÃNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 28 DE ABRIL DE 2022. 

RAFAELA LOSI 

Prefeita Municipal 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n°12/2022 

Processo I.icitotório n ,  4812022, RATIFICO, nos lernoda do art. 26, da Lei Fede-

ral no 8.666193. contendo parecer uridico do Sr. Tiago Bernardo Buginoki de AI. 

moida. Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação, nos termos do mci' 

do art. 24 da Lei Federal n°8.666/93, do diplomo legal invocado, referente à 

tação de empresa especializada para serviços de segurança desarmado cvi. 

cio patrimonial. CONTRATADA: CASCAVEL SEGURANÇA E VIGILÂN-

CIA LTI)A, inscrita no CNP) o? 28.981.91910001-22. Valor total: ES 17.407,00 

(dezessete mil quatrocentos e sete reais). Prazo de sigOncla: 03 (três) meses, con-

forme contrato. Publique-se. Coronel Vivida, 28 de março de 2022. Andersoz Ma-

oique Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n°42/2022-Dispensa de Licitação ti *  1212022 - Contratante, Moo. 

nicipiodeCornnel Vivida. Contratada: CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA 

E VIGILÂNCIA I.TDA, CNPJ/MF RIba n'o 28.981.91910001-22. Objeto: contra-

tação de empresa especializada paro serviços de segurança desarmada evlgilincio 

patrinsonial. Valor total: ES 17.407,00. Prar,, do vogincia: 03 torsos, de 29 domar-

ço de 2022 a 28 de Junho de 2022. Coronel Vivida, 28 de março de 2022. Ander-

soa Munique Barroso, Prefeito. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXICIBILIDADE DE LICITAÇAO N-

0612022 

Processo Ucitatôrio o? 47/2022. RATIFICO, nos termos do art. 26. da Lei Fede-

ral n°8666/93, contendo parecer jurídico do Se. Tiago Bernardo Bugmnski de AI. 

mido, Procurador Municipal, declara Inexigivel a licitação nos termal do Artigo 

25. 'caput°  do diplomo legal Invocado, para o credenciamento da empresa B. K. 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA, inscrita no CNPI o'. 05.104.68910401.18 paro 

O prestação de serviços funerários a pessoas em situações de vulnerabilidade so-

cial, do município de Coronel Vivido, pelo valor lotai estimado de ES 44.275,20 

(quarenta e quatro oslI duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), de 29 de 

março de 2022 a 13 de mao'ço de 2023, podendo ser prorrogado, de acordo como 
Chamamento Público 9003/2022. Publique-se. coronel Vivida, 26 de março de 

2022. Andersoto Manique Barroso, Prefeito Municipal. 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI COMPLEMENTAR N' 06212022 á. 29.03.2022, Súmula: Dispõe sobre os 

Plano de Cargos, Carreiras e remuneração dos Servidores Efetivos do Poder Le-

gislativo Municipal, disciplina os Cargos Comioslonodos e  Estrutura Adminis-

trativa da Câmara Municipal de Coronel Vivida, Lotado do Paraná e dá outras 

providências. A pabllcaçda na Integra dos atos acima encontra-se disponível ao 

seguinte endereço eletrónico: /jfflçLaw)iariomoonio'ipol.c.om.br1o.inJi - con-

forme autorizado pela Lei Municipal n°3063, de 26 de maio de 2021, regula-

mentada pelo Decreto m e  7691, de 14 deJalho de 2021, 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°018/2022 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de cestas básicas 
grandes e pequenas para atender a demanda dos assistidos nos 
Equipamentos do Sistema Un'co de Assistõncia Social - SUAS na 
modalidade de Benefícios Eventuais da Secretaria de Assistência 
Social. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 18 de Abril de 2022 às 09h00mtn, na sede 
administrativa da Prefeitura Municipal. Departamento de Licitação, 
situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 

município www.mangueirinha.pr.gov.br . 
Maiores informações polo fone (046) 3243-1122. 

Mangueiririha 29 de Março de 2022. 

Publique~ 
Doril NatIo 
Pregoeiro 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, EIIdIo Zlmerman de Macaca, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n, 5  10,52012002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial n o  0011/2022 - PMM, que Ices por objeto: 
Seleção do propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisição de EPIs (Equipamento 

de Proteção Individual) visando suprir a demanda no setor de 
Merenda Escolar das escolas municipais em atendimento a 
determinação exigências da NR6, conforme solicitação da 
Seco-daria de Educação desta Municipalidade, as empresas 
proponentes vencedoras: EXTINCEL EXTINTORES, foi vencedora 
dos itens 01, 08 e 10 com o valor global de R$ 3,413,00 (três mii 
quatrocentos e treze reais), J.MERGER EIREU foi vencedora dos 
itens 02, 04, 05, 06, 07 e 09 com o valor global de R$ 48.167,00 
(quarenta e oito mil, cento e sessenta e sete reais), FACCINA 
DALTORA EQUIP.SEGURANÇA LTDA, foi vencedora dos itens 03 
e 11 com o valor global de R$ 36.487,00 (trinta e seis mi, 
quatrocentos e oitenta e setel reais). 

Mangueirirtha, 29 de Março de 2022 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

MUNICíPIO DE CLEVELÃNDIA 

DECRETO N°8312022 

Declaro a Vacõncia do cargo em razão da exoneração por pedido da servidora Ia-

milly Coelho. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de usas atribuições le-

gais previstas no arL43, Inciso IV da LI Orgãnica Municipal. 

DECRETAI 

Aos. 1°-Declara a vacância do cargo de DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AS-

SISTENCIA SOCIAL, ocupado pela servidora Jamilly Coelho, em razão da exo-

neração por pedido, a partir de 25 de março de 20Z2. 

Art. 2 Este Decreto entrará em vigor no data de sua publicação, revogando-se 

ao disposições cm contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAl. DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARANÁ EM 29 DE MARÇO DE 2022. 

RAFAELA IOSt 

Prefeita Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL 05 PATO ~ ' ESTADO 00 PARANA 
£0800, do Co~ 1' 140022 
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MUNICíPIO DE ITAPEJARA  D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N°032/2022 

O Município de Itape)ara DOeste, Lotado do Paraná, torna público, que fará reali-

zar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõnico. tipo menor preço por 

11cm, no dia II (onze) de Abril de 2022, às lOh-00min (dez) horas, tendo como 

objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa especializada na 

comercialização de cestas básicas a serem f/ornecidas as famílias cadastradas os 

Departamento Manicial  de AssistOncia Social. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitaça, é alias l/lhOElmis 

(der) horas do dia 11 (onze) de Abril de 2022. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Elelrõni-

CO) N 03212022, no horário das Oeh:OOnrIn às I2iv00mln e doo I3h:30mln ão 

17h/30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejaro D'Oeste - PR, no 

endereço eletrônico bom::!wsvw,iraos,'i,tral006ie.or.ctl7.hr/li,:itaço "cs e soww,com-

prasgovernamentaio.gov.br. Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 

3526-8300. 

Itapejarn D'Oeste-PR, 24 (vinte e quatro) de Março de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICíPIO DE ITAPEJARA  EYOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
O Município de ItapoJara D'OesEe, Estado do Paraná, torno público, que fará re -

alizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item. no dia II (onze) de Abril de 2022. is 14hO0min (quatorze) horas, ten-

do como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa especia -

lizada na comercialização de refeições prontas, marmitas, a se -em servidas aos 

funcionários municipais. 

O prazo para 0051/O duo propostas e documentos de habilitação 6 até as t4hC)Omio'. 

(quatorze) horas do dia 11 (onze) de Abril de 2022. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrôni-

ca Na  03412022, no horário das 08l00min às 12h:O0min e das l3h:30min às 

I7h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itopejara D'Oeste - l'R, no 

endereço eletrônico hrtp.'iwsw.i:zpciso'adoeslc.pr,gov.briicitotcoe- e ooww.com  

po'asgoversaonentais,gov.br. Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 

3526-8300. 
ltspejnra D'Ocste-PR, 28 (vasto e oito) de Março de 2022. 

Vlademir Lucinl 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLEVELÂNDIA-PR 

Resolução de Aprovação do CMAS - Clevelàadio/PR 

Reaolaoção CMAS 90003/2022 

SÚMULA- Aprova a Emenda 	Parlamentar 

o0  20380006, do Ministério da Cidadonia/I"NAS, destinada para a APAE/Cievr 

iãndla; 

Conselho Municipal de Assistrincia Soc ial.CMAS -de 	Clevelãndia. 

Estado do Parani, no aso de suas atribuições que lhe confere o lei Municipal 

o° 1,421/95 alterado pela lei 2.42112012 e conforme deliberação em reunião ordi-

nária, realizada no dia de 23 de Março de 2022. 

RESOLVE- 

Art. 1° - Aprovar a emenda parlamentar o 293911006, concedeste: 

Ministério da Cidadania/FNAS, no votar de ES 50,000,00(Cisquenls mil) para 

despesas de castelo, funcional programática: 08,244.5031,219G - Estralaração da 

Rode de Serviços do Sistema Soas; 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor no data de sua publicação. 

Clevelãndia, 25 de Março de 2022. 

lantil(y Rodolfo Caolho 

l'rcodevre do Coo-dhoo -tu o:c ipAi tio Âo,is//ncia Sd_ial - ChIAS 

C0450/OCIO uOTcRauN/cPA.. se SAUDE 

TESOS DE RATSICAçÂ0 50 PROCESSO DE DiSPENSA 0€ LOCtTAÇÂO 1° 1012000 

F.500n.00ao $007 2050 Lado Loa/aos,' ~3, RATIFICO o sapos,.. do Laol.çin N°16/2022.0010 
O A9o00çOndo sota. 50.0305000 .00v.s 0000 CCNO.OS .Çsoo.t,o/s /0.praoio/g/0 do 5.104, 
V~ 0~ 30000,00 
000çiO/ 01./10//5122.000/10010.0005200 	 P00. 010 
DML 25030102 

PAULO HORM 

£D.005.0..oa 	 00Ç00020,tCOl*A0000JULHO 

Ptefa,rt,ra Mo1lIclpd/ AO CNPJ 00.06009000501-43 

SU L_Iflà 	
pvt0000teoohoap.gooív 

6/a Tst*vEO. 00- Papo: (01/ 52044R0d -(1.211,-- CEP 05585(00. ttMli -  Parliná 

DECRETO a,  02112822, DE 29 DE MARÇO DE 5022 
Doasosabo.ObeS0000d.C,Ed100000,000/ScE/zv,s.taooO , oaT.21l0d0 tOAoo,00000oOvo oo'o 0001,0,/O 

EXTRATO DE /NEXIGIO/L00000E DE LICITAÇÃO Na 02/2522, DE 29 DE MARÇO DE 2522. 
11011100 do 800010*0 5010 0009tIIaÇSO 0.0100778 010510 O MUNICÍPIO DE SULINA o a assoctoçãO 06 

EXTRATO DE FOMENTO 10' 00112522, DE 29 DE MARÇO DE 2022. 
PARTES: MAO'oipiO 47 SIODO 7 O 00/00,0500 de P001 O Ao.goo dos toorp0000s de 510,52 0PAEI. 

EXTRATO DO 00*0/00 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 1212025, DE 29 DE MARÇO DE 

2522. 
Adit ivo Á. colo unitár io do SE 5.00 az,a 05 7.35 do qoit5l//7lA rodado. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 53512021, DE 20 DO MARÇO DE 2022. 
34:1,00 de valor AO,IOIR dl 6$ 5,50 pala 05 7.50 do qa(Oovo'too IodadA. 

El-rEATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO o' 18912021, 00 29 DE MARÇO DE 2022, 
Ad/aos do o/os1u dos ,0IOAIOS IVICO TECTR 25063015 - ANO/MODELO: 202112522, MACA 

ROvSOsS.CAEvOOEIIOOIN SOE Ml PEEMIER-ANO/MODEIO 202512525, P/ACAOENI040 Coo/ao 

0000009 pelas apólices d7  seguro  T'° 0131 0tE93207.000000e00 01.01 3097251.00000O000vog0100ta 

00 00001sA,o até 00 do /,AOIT,blO do 2022 

ta,p://s10o.a/ae100no.00070l.0010.5e/0.np.  oo-çOA 00 0,0 1001 l,000ÇO co ao/O. 00010,vo 
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Cargo Público: Farmacêutico 

Ordem f Classlli- 1 Nome do Candidato N. inscrição Lotação Funcional 	 1 cação i 
CRISTINA DOS SANTOS 

1 45  I OLIVEIRA 
691691 Secretaria Municipal de Saúde 

Leia-se: 

Cargo Público: Farmacêutico 

i Ordem Ciassufi- 
Nome do Candidato 1 N. Inscrição 1 Lotação Funcional 

I 

I I 

Oã!f 

DOS SANTOS1 
Secretaria Municipal de Saúde i OLIVEIRA 1691691 

Art. 2°. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.brlampl  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MANIQ UE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ESSPAGNOLJ 

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:38E1 3B6C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 40/2022 - Pregão Eletrônico n° 12/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: MEDWORK.COM  SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ n°21.313.550/0001-30. Objeto: contratação 

de empresa para realização de atendimento complementar em saúde, 
para realização de atendimento médico na especialidade de 
psiquiatria, para atuar no Caps 1. Valor total: R$ 120.000,00. Prazo de 
vigência: 12 meses, de 28.03.2022 a 27.03.2023. 

Coronel Vivida, 25 de março de 2022. 	 \. 	1.. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Publicado por: 
Lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:3CA75E06 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RESUMO DE CONTRATO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 12/2022 

Processo Licitatório n°48/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação de empresa especializada para serviços de segurança 
desarmada e vigilância patrimonial. CONTRATADA: CASCAVEL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
28.981.919/0001-22. Valor total: R$ 17.407,00 (dezessete mil 
quatrocentos e sete reais). Prazo de vigência: 03 (três) meses, 
conforme contrato. Publique-se. Coronel Vivida, 28 de março de 
2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATO no 42/2022 - Dispensa de Licitação n° 12/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CASCAVEL 
SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ/MF 
sob o n.° 28.981.919/0001-22. Objeto: contratação de empresa 
especializada para serviços de segurança desarmada e vigilância 
patrimonial. Valor total: R$ 17.407,00. Prazo de vigência: 03 meses, 
de 29 de março de 2022 a 28 de junho de 2022. Coronel Vivida, 28 de 
março de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 06/2022 

Processo Licitatório n° 47/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, "caput", do diploma 
legal invocado, para o credenciamento da empresa B. K. SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n°. 05.104.689/0001-18 para 
a prestação de serviços funerários a pessoas em situações de 

vulnerabilidade social, do município de Coronel Vivida, pelo valor 
total estimado de R$ 44.275,20 (quarenta e quatro mil duzentos e 
setenta e cinco reais e vinte centavos), de 29 de março de 2022 a 13 de 
março de 2023, podendo ser prorrogado, de acordo com o 
Chamamento Público n° 03/2022. 
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